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“A teoria sem prática é “verbalismo”, tal como a prática sem teoria é ativismo. No 

entanto, quando unimos a teoria com a prática, temos a práxis, a acção criadora e 

modificadora da realidade.”  

Paulo Freire 
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INTRODUÇÃO  

Este relatório surge no âmbito da unidade curricular de Estágio Profissional II, 

realizado pela aluna Maria de Fátima Sousa, do segundo semestre, quarto ano do curso de 

Farmácia – 1º ciclo, da Escola Superior de Saúde (ESS) do Instituto Politécnico da Guarda 

(IPG). 

O estágio foi concretizado na farmácia comunitária, Farmácia Campeão- Alcobaça, e 

teve a duração de 500 horas, com início no dia 1 de março de 2016 e final no dia 16 de junho 

de 2016. Durante este estágio contei com a orientação do professor Dr. André Ricardo Araújo 

Pereira e com a supervisão no local de estágio da Dr.ª Cláudia Margarida Francisco.  

Segundo o decreto-lei nº 564/99 de 21 de Dezembro [1] que define o estatuto legal da 

carreira de Técnicos de Diagnóstico e Terapêutica, cabe ao Técnico de Farmácia (TF) o 

“desenvolvimento de atividades no circuito do medicamento, tais como análises e ensaios 

farmacológicos, interpretação da prescrição terapêutica e de fórmulas farmacêuticas, sua 

separação, identificação e distribuição, controlo da conservação, distribuição e stocks de 

medicamentos e outros produtos, informação e aconselhamento sobre o uso de medicamentos.”   

Assim este estágio surge de forma a consolidar toda a parte teórica que anteriormente 

nos foi apresentada de modo a facilitar a entrada no meio profissional. Assim no final deste 

estágio devemos demonstrar capacidades, científica e técnica, de desempenhar funções 

inerentes à profissão de TF de forma correta e responsável aplicando princípios éticos e 

deontológicos, e responder aos desafios profissionais com inovação, criatividade e 

flexibilidade. 
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1. FARMÁCIA CAMPEÃO - ALCOBAÇA 

As farmácias comunitárias são consideradas um estabelecimento de saúde e de 

interesse público, tendo como principal objetivo a cedência de medicamentos de forma a 

minimizar os riscos do uso dos mesmos [2]. Assim para que as farmácias consigam garantir um 

serviço de qualidade aos utentes, surge o Manual de Boas Práticas Farmacêuticas (BPF) onde 

constam informações atualizadas sobre o funcionamento adequado de uma farmácia. 

A Farmácia Campeão (FC) foi fundada pelo Drº Carlos Campeão no ano de 1906 e foi 

passada de gerações até hoje em dia. A principal missão da FC é a defesa da saúde e do bem-

estar das várias gerações de utentes, que ao longo de mais de um século têm depositado a 

confiança nesta farmácia.  

São vários os serviços que a FC oferece, desde a dispensa de medicamentos e o devido 

aconselhamento farmacoterapêutico, fazem-se determinações bioquímicas (perfil lipídico, 

diabetes, gota, coagulação, testes de gravidez, deteções de infeções urinárias), aconselhamentos 

dermocosméticos e de puericultura, administração de vacinas não incluídas no Plano Nacional 

de Vacinação, e preparação de medicamentos manipulados. Para além dos serviços 

mencionados existem consultas de aconselhamento nutricional e dietético, serviços de 

enfermagem e podologia, exames audiológicos, sessões de aconselhamento de terapia da fala e 

terapia ocupacional, sendo que estes são realizados por profissionais das áreas que têm dias 

específicos para realizarem essas sessões. 

 

1.1 LOCALIZAÇÃO 

Inicialmente a FC era localizada ao lado do mosteiro de Alcobaça, no entanto com o 

passar dos anos os administradores sentiram necessidade de alterar a localização da farmácia, 

passando assim para a Rua António Vieira da Natividade, Lote 1, Loja 1, em Alcobaça.  

Esta localização da FC é mais vantajosa uma vez que se encontra junto à rotunda da via 

circular interna da cidade, sendo por isso uma região muito movimentada. Encontra-se também 

junto de grandes superfícies comerciais, dispõe de um parque de estacionamento que alberga 

cerca de 30 carros. A farmácia está ainda localizada perto do hospital da cidade, de um centro 

de saúde e de um laboratório de análises clínicas. 

Com esta nova localização a FC passou a ter mais serviços disponíveis e implementou 

também um meio de dispensa de medicamentos e outros produtos de saúde (PS) inovador 

chamado de Farma Drive, onde os utentes não necessitam de sair do carro para serem atendidos.  
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1.2 HORÁRIO 

A FC encontra-se acessível aos utentes de segunda-feira a sexta-feira no horário das 

8h.30m até às 20h30m e aos sábados das 9.00h até às 19.00h, perfazendo um total de 70 horas 

semanais. No meu ponto de vista este horário consegue satisfazer as necessidades de todos os 

utentes, uma vez que abrange metade de um dia sem interrupções. 

Para além do horário normal a FC faz também o serviço de turno, segundo os critérios 

definidos no Decreto-Lei nº53/2007 de 8 de março [3], sendo que nesses dias a farmácia 

encontra-se acessível durante 24h, sendo que até às 22h a porta principal se encontra aberta e a 

partir dessa hora o atendimento é feito através de uma janela. Normalmente só recorrem à 

farmácia nesse horário situações consideradas de emergência, caso contrário a farmácia pode 

acrescentar uma taxa no pagamento, se os medicamentos ou PS não forem sujeitos a receita 

médica ou então se a data da prescrição médica não for do mesmo dia ou do dia anterior.  

Este serviço de turno é feito de forma rotativa entre as farmácias existentes em Alcobaça, 

sendo que a FC realiza este horário de 4 em 4 dias.  

 

1.3 RECURSOS HUMANOS 

Para manter o bom funcionamento a FC apresenta uma equipa multidisciplinar, 

competente e empenhada, contando assim com três farmacêuticos, sendo um deles a diretora 

técnica e outro o farmacêutico adjunto, três técnicos de farmácia e uma assistente auxiliar, indo 

de acordo com o mencionado no Decreto-lei nº 307/2007, de 31 de Agosto [4]. 

  Para que haja um bom atendimento e a fim de cumprir a missão a que se propõe, a 

FC gosta de manter os funcionários em formação contínua, de modo a garantir a excelência no 

atendimento. 

 
1.4 INSTALAÇÕES  

A farmácia comunitária é considerada um local de saúde e bem-estar onde se 

desempenha atividades dirigidas para o bem-estar do utente, para que isso aconteça são 

necessárias instalações e equipamentos que permitam ao profissional desempenhar o seu papel 

na prestação de serviços. 

Segundo o Manual de BPF é essencial que a farmácia esteja acessível todos os 

potenciais utentes, e como tal a FC é rodeada de passeios com rampas que facilitam o acesso à 

farmácia. Também a entrada da mesma é feita sem desnível em relação à rua. 
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1.4.1 Espaço externo 

A FC situa-se no rés-do-chão de um prédio e está identificada com duas cruzes verdes 

luminosas, que se encontram iluminadas nos períodos noturnos e nos dias em que a farmácia 

está de serviço de turno e também está rodeada por uma fachada que a identifica com o nome 

e logotipo, como podemos verificar na figura 1, de modo a facilitar a visibilidade da mesma, 

consoante consta no Decreto-lei nº 307/2007, de 31 de Agosto [4] que define o regime jurídico 

das farmácias de oficina. As montras da farmácia são decoradas de acordo com a época do ano, 

com promoções, e de acordo com os produtos que a farmácia pretende expor.  

À entrada da farmácia podemos encontrar várias informações como, o nome da 

Diretora Técnica, o horário de funcionamento da farmácia, informações e logotipo das 

farmácias portuguesas e qual a farmácia de serviço de turno que está disponível consoante o dia 

do mês em questão.  

 

 

Figura 1: Espaço externo da FC 
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1.4.2 Espaço interno 

Para conseguir satisfazer as necessidades dos seus utentes e conseguir oferecer mais 

serviços, os proprietários da FC decidiram mudar as instalações da farmácia, de modo a 

aumentarem o espaço da mesma.  

Segundo a Deliberação nº1502/ 2014, de 3 de Julho [5], que aprova os regulamentos 

sobre áreas mínimas das farmácias, têm de ter uma área útil mínima de 95m2, sendo obrigatórias 

divisões como a sala de atendimento ao público; um armazém; um laboratório; instalações 

sanitárias; e um gabinete de atendimento personalizado.  

A FC vai de encontro a tudo mencionado na deliberação anterior, sendo que possui 

ainda uma zona de receção de encomendas, um gabinete da direção técnica, uma sala de 

reuniões, uma sala de refeições, e 3 gabinetes de atendimento personalizado. Todas as zonas 

são controladas em relação à humidade e temperatura através de termohigrómetros, que 

registam os valores e os envia para um computador. Caso os valores ultrapassem os limites 

estipulados no sistema (Temperatura <25ºC e Humidade <60%) envia um sinal de alerta. Para 

além disso, os valores são analisados regularmente por um profissional para poder adequar a 

temperatura ambiente de modo a conservar a segurança do medicamento. 

 

1.4.2.1 ZONA DE ATENDIMENTO 

Nesta zona pretende-se dar ao utente o maior conforto possível, por isso a sala de 

atendimento tem de ser um espaço amplo, bem iluminado, calmo, e acolhedor, o que acontece 

na FC, como podemos ver na Figura 2. Ao longo da zona de atendimento podemos encontrar 

diversas estantes e 

gôndolas com produtos 

expostos que o utente 

pode observar e analisar 

enquanto aguarda pela 

sua vez, sendo estes 

produtos de cosmética e 

higiene corporal 

(PCHC), dispositivos 

médicos (DM) (pensos, 

tensiómetros, etc.), Figura 2: Zona de atendimento da FC 
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soluções de higiene íntima, produtos de puericultura, produtos para gravidez, e produtos de 

dietética. Estes produtos expostos estão assim dispostos de forma estratégica e organizada por 

categorias e marcas, de maneira a que todas as pessoas que entrem na farmácia olhem para eles, 

chamada a zona quente, por exemplo os produtos dermocosméticos estão localizados perto da 

entrada junto uns dos outros e estão organizados por marca e por gamas, já os produtos de 

puericultura encontram-se numa zona didática para as crianças, onde estas podem estar 

entretidas com pequenas atividades, mas mais escondida uma vez que são produtos que são 

procurados por necessidade. 

Na zona de atendimento propriamente dita encontramos 4 balcões de atendimento 

separados e com alguma distância entre eles de modo a garantir o máximo de privacidade ao 

utente. Cada balcão está equipado com um computador, leitor ótico de códigos de barras, 

terminal de multibanco, leitor de cartão de cidadão, impressora, carimbo com os dados da 

farmácia e material de escritório para auxiliar o profissional no ato da dispensa. Nos balcões 

podemos também encontrar produtos expostos, como podemos ver na Figura 2. Por detrás dos 

balcões temos armários e prateleiras onde estão armazenados medicamentos não sujeitos a 

receita médica (MNSRM), organizados consoante a sua indicação e a estação do ano, cuja 

organização ajudou-me no início do meu estágio uma vez que era mais fácil identificar os 

medicamentos e produtos que devia aconselhar.  

1.4.2.3 GABINETES DE ATENDIMENTO PERSONALIZADO 

Na FC existem 3 gabinetes de atendimento personalizado, que  são utilizados para 

diferentes serviços, sendo que um é utilizado para fazer a determinação dos testes bioquímicos, 

e os outros são utilizados para serviços pontuais que a FC oferece como sessões de 

aconselhamento nutricional, consultas de audiologia, podologia, terapia da fala e terapia 

ocupacional e serviços de enfermagem. Os gabinetes estão equipados de diferente forma, sendo 

que dois deles possuem uma marquesa.  

O gabinete onde se realizam os testes bioquímicos  está equipado com todos os 

aparelhos e materiais necessários, para fazer a medição da pressão arterial, perfil lipídico, 

glicose, ácido úrico e para despiste de infeções urinárias, bem como material de penso e 

desinfetantes. A existência destes gabinetes proporciona ao utente um ambiente de privacidade, 

o que faz com que se sinta mais confortável. 
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1.4.2.2 ZONA DE RECEÇAO E ARMAZENAMENTO 

Na FC existe uma zona destinada à receção de encomendas, que está devidamente 

equipado com um computador, uma bancada de apoio, material de escritório e uma impressora. 

Este local é localizado no armazém da FC de modo a facilitar a arrumação dos medicamentos 

e outros PS.  

Para fazer o armazenamento da maioria dos medicamentos a FC dispõe de um armário 

de grandes dimensões com gavetas, como podemos ver na figura 3. A organização destes 

medicamentos é feita por forma farmacêutica (FF), por ordem alfabética de marca comercial 

para os medicamentos de marca e por ordem alfabética de denominação comum internacional 

(DCI) para os medicamentos genéricos, sendo que os medicamentos anticoncecionais, 

benzodiazepínicos e antibióticos se encontram separados dos restantes para facilitar o seu 

acesso aquando da dispensa.  

 

 

Este armário alberga por isso uma grande variedade de FF tais como FF orais sólidas, líquidas, 

colírios, supositórios, de aplicação tópica, de aplicação vaginal, inaladores, preparações 

injetáveis e DM. 

Figura 3 Armário de armazenamento da FC 
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Existe também outro armário 

deslizável  (figura 4) que serve de armazém para 

produtos de maiores dimensões como leites, xaropes, 

soluções de aplicação tópica, medicamentos 

veterinários, suplementos alimentares e PCHC, entre 

outros. Este sistema de armazenamento é muito 

vantajoso uma vez que reduz o espaço gasto para o 

armazenamento dos produtos.  

Nesta zona existe também um frigorífico para 

conservar os medicamentos termolábeis, como o caso 

das insulina e vacinas. A temperatura deste é 

controlada através de uma sonda e deve estar entre 2- 

8 ºC .  

 

1.4.2.5 LABORATÓRIO 

A FC dispõe também de um laboratório para preparação de medicamentos 

manipulados e preparações extemporâneas. Tal como todas as instalações da FC, o laboratório 

é um espaço recente e por isso em muito bom estado de conservação, tal como podemos ver na 

figura 5. Este é constituído por um balcão liso e facilmente lavável, um lavatório, dois armários 

sendo um deles para guardar o equipamento e outro para as matérias-primas. 

Figura 4: Armário deslizável 

de armazenamento da FC 

Figura 5: Laboratório da FC 
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Para além do equipamento mínimo obrigatório segundo a Deliberação nº 1500/2004, 

de 7 de Dezembro [6] a FC possui outros materiais como um agitador mecânico para fazer 

pomadas e cremes. Em relação ao acondicionamento das matérias-primas estas encontram-se, 

maioritariamente, nas embalagens de origem e aquando a abertura de alguma são anotadas as 

informações relativas a essa matérias-prima como o lote, prazo de validade e fornecedor. As 

matérias-primas também estão protegidas da humidade e da luz para garantirmos a segurança 

das mesmas.  

1.4.2.4 ESCRITÓRIO E SALA DE REUNIÕES 

Na FC existe um escritório e uma sala de reuniões, que servem de apoio à 

administração da farmácia. É na sala de reuniões que a diretora técnica se reúne com os 

fornecedores e quando necessário com os restantes profissionais. O escritório é reservado à 

administradora da farmácia e à diretora técnica.  

 

1.5 SISTEMA INFORMÁTICO 

 De forma a melhorar a execução das diversas tarefas que envolvem o circuito do 

medicamento na farmácia e proporcionar o melhor atendimento possível a FC dispõe do sistema 

informático SiFarma2000®, que foi desenvolvido pela Associação Nacional de Farmácia 

(ANF) e da 

responsabilidade da 

Global Intelligent 

Technologies (Glintt). 

Este sistema tem 

por vantagens garantir um 

suporte de informação aos 

profissionais, permitir um 

atendimento mais 

personalizado (registar 

resultados de testes de 

glicemia, colesterol, 

histórico de medicação Figura 6: Menu do sistema informático SiFarma2000 
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do utente), proceder a avisos de segurança e permitir o controlo da adesão à terapêutica 

prescrita.  

O SiFarma2000® faz a gestão do produto, desde a sua entrada até à saída e, de acordo 

com os stocks mínimos e máximos definidos pela farmácia, e conforme as saídas, propõe 

encomendas para posterior aprovação. O SiFarma2000® emite listas de controlo de prazos de 

validade, com os produtos cujo prazo de validade expire num prazo de três meses (estabelecido 

pela farmácia).  

No menu inicial são várias as funcionalidades que podemos selecionar, tal como 

podemos ver na figura 6. A função de Atendimento é a mais utilizada sendo que é aqui que 

conseguimos fazer o atendimento dos utentes. Outras funções como a gestão e receção de 

encomendas; gestão de produtos; e gestão de clientes são também bastante utilizadas. 
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2. GESTÃO E APROVISIONAMENTO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

DE SAÚDE 

A gestão e aprovisionamento de medicamentos e outros PS é um aspeto de elevada 

importância numa farmácia, de modo a satisfazer as necessidades dos utentes mas também na 

gestão dos custos, infraestruturas e organização da farmácia. Uma boa gestão deve ter 

focalizada a satisfação dos utentes ao menor custo possível, quer para o utente como para a 

farmácia. Deve também ter em atenção a existência de uma variedade de produtos para o utente, 

a diminuição de desperdícios, o controlo de stocks, de prazos de validade (PV) e o espaço de 

arrumação das infraestruturas.  

Os stocks são de facto importantes e é necessário atingir o stock ideal que será aquele 

que conseguir satisfazer as necessidades dos utentes sem haver rutura do produto, mas também 

é importante garantir que não existe produto em demasia uma vez que é necessário um maior 

espaço de arrumação e existe mais probabilidade de o PV expirar. 

Para auxiliar a gestão de medicamentos e outros PS recorre-se ao SiFarma2000® onde 

podemos encontrar a ficha de cada produto (Anexo I),  onde constam informações como 

compras e vendas, stock mínimo e máximo, informação sobre lotes e PV. Para definir os stocks 

mínimos e máximos de um medicamento ou PS é necessário ter em conta alguns aspetos como: 

avaliação dos utentes (idade, género); rotatividade do produto; hábito de prescrição dos médicos 

da região; capacidade de arrumação da farmácia; etc.  

Assim que um produto atinge o stock mínimo é enviado para a proposta de encomenda 

criada pelo SiFarma2000, onde constam todos os produtos que atingem o stock mínimo, mais 

tarde esta proposta de encomenda é verificada pelo responsável que analisa toda a proposta e 

seleciona o que pretende encomendar e as quantidades necessárias de cada produto, e 

posteriormente envia a encomenda para o fornecedor informaticamente. 

 Os fornecedores cumprem também um papel importante na gestão da farmácia sendo 

necessário ter alguns aspetos em atenção como a pontualidade de entrega das encomendas, a 

quantidade e variedade de produtos que tem ao dispor dos profissionais, a facilidade de 

encomendar os produtos, vantagens relativas ao pagamento e descontos que podem oferecer à 

farmácia. Assim e após análise de todos os aspetos relativos aos fornecedores a FC selecionou 

a Alliance Healthcare, e a Plural para fazerem estas encomendas diárias, sendo que existem 

entregas duas vezes por dia, e é possível realizar encomendas instantâneas, quando um 

profissional pretende um medicamento/produto específico que não tem em stock para um 

utente. 
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Para além destes fornecedores a FC efetua também encomendas diretamente a 

laboratórios, para encomendar principalmente PCHC. Neste caso a entrega dos produtos é feita 

de forma mais demorada e as condições são diferentes, podendo haver campanhas de promoção 

ou preços mais competitivos. 
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3. RECEÇÃO DE ENCOMENDAS 

Os medicamentos e outros PS após serem encomendados, são entregues na farmácia. 

Os produtos são entregues em contentores próprios devidamente identificados com o nome do 

fornecedor, número do contentor,  identificação da farmácia e caso sejam produtos termolábeis 

o contentor é de cor diferente de modo a serem os primeiros a serem rececionados e 

armazenados.  

Após a entrega dos produtos na farmácia procede-se à receção e conferência da mesma, 

sendo que para dar entrada no sistema é necessário termos a guia de remessa ou a fatura que 

deve de vir em duplicado. Na fatura constam várias informações (Anexo II), como a 

identificação do fornecedor e da farmácia, informação relativa à encomenda como o número e 

a data da mesma, os produtos identificados por o Código Nacional do Produto, a respetiva 

quantidade de cada produto, o preço de faturação (PF), bonificações ou descontos, o valor 

líquido da encomenda e o valor total com o imposto sobre o valor acrescentado (IVA).  

Com a ajuda do SiFarma2000® procedemos à entrada da encomenda no sistema onde 

é realizada a conferência física de todos os produtos, e são analisadas características como a 

integridade da embalagem, o PV e o preço. Para dar entrada da encomenda precisamos de 

selecionar a encomenda ou caso seja uma encomenda direta ou feita por telefone temos de a 

criar. Depois da encomenda selecionada temos de colocar o número da encomenda e o valor 

líquido da mesma, seguidamente procedemos à passagem de todos os produtos pelo leitor ótico 

e à conferência que falei anteriormente. Por fim com as informações que constam na fatura 

corrigimos os preços e confirmamos as quantidades dos produtos e os possíveis descontos. 

Nas encomendas podem vir matérias-primas, benzodiazepinas, psicotrópicos ou 

estupefacientes. A receção destes é muito semelhante, no entanto estes fazem-se acompanhar 

por mais documentos. No caso das benzodiazepinas, psicotrópicos e estupefacientes têm de se 

fazer acompanhar por um documento (Requisição de substâncias e suas preparações 

compreendidas nas tabelas I, II, III e IV, com exceção da II-A, anexas ao decreto-lei nº 15/1993 

de 22 de janeiro [7], com retificação a 20 de fevereiro) (Anexo III). 

Quando se trata de matérias-primas o documento que se faz acompanhar é um boletim 

de análise onde constam todas as informações sobre as características organoléticas, 

microbiológicas e físico-químicas  as mesmas, incluindo o fornecedor, fabricante, nome e 

apresentação da matéria-prima, lote, PV, ensaios que tenham sido concretizados de acordo com 

a Farmacopeia Portuguesa, data de fabrico e de análise.  
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Após finalizado todo o processo de receção, é impresso uma nota de entrega (Anexo 

IV) com os produtos rececionados que é anexado à fatura e arquivado num dossiê para que no 

fim do mês sejam verificadas e organizadas por data a receção de todas as encomendas. É 

também impresso as etiquetas para os produtos que não tem preço impresso na cartonagem e 

posteriormente colado no respetivo produto. É importante ter atenção nesta tarefa, uma vez que 

é importante não trocar as etiquetas caso contrário podemos estar a vender um produto com 

preço trocado. 

Esta tarefa foi das primeiras que realizei no meu estágio e participei em todas as 

atividades a ela inerentes, o que foi uma mais-valia pois permitiu-me ter um contacto direto 

com todos os medicamentos que entram para a farmácia, e também aperfeiçoar os meus 

conhecimentos acerca da associação dos nomes dos princípios ativos aos nomes comerciais dos 

medicamentos. 
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4. ARMAZENAMENTO E CONTROLO DOS PRAZOS DE VALIDADE 

Terminada a receção física e informática dos produtos, procede-se ao armazenamento 

dos mesmos, consoante a organização descrita anteriormente no capítulo das instalações. É 

importante referir que na FC faz-se o devido, controlo dos PV, pelo que todos os produtos 

armazenados devem ser organizados segundo a ordem “First Expired, First Out” (FEFO). 

Seguindo este princípio, os produtos com PV mais curto ficam à frente dos restantes, o que 

obriga a que sejam os primeiros a ser dispensados.  

Devido ao não escoamento de stock de alguns produtos, torna-se necessário o controlo 

dos PV regularmente, para que não se dispensem produtos fora do PV. Assim, no início de cada 

mês é impressa uma listagem (Anexo V), que se encontra disponível no SiFarma2000, com 

todos os produtos com PV inferior a 1 ano para que se possam marcar com umas etiquetas de 

modo a chamar a atenção dos profissionais para tentarem vender mais rapidamente. 

 

4.1 DEVOLUÇÕES 

Em algumas situações surge a necessidade de se proceder a uma devolução de produtos 

aos fornecedores. As devoluções podem ter diversas origens, tais como:  

 Embalagens chegarem danificadas; 

 Má conservação dos produtos no transporte  até à farmácia;  

 PV demasiado curto; 

 Recolha voluntária ou suspensão de comercialização decretada pelo 

INFARMED;  

 Quantidade enviada é superior à pedida;  

 Quando é enviado algum produto que não foi encomendado; 

  Quando é pedido algum produto por engano. 

Quando surge alguma situação das acima descritas procede-se à emissão de uma nota 

de devolução (Anexo VI) que consiste num documento com a identificação da farmácia, o 

produto e a quantidade a devolver, o motivo da devolução, e o número da fatura da encomenda 

onde veio o produto. O documento é impresso em triplicado, em que duas cópias vão 

carimbadas e assinadas juntamente com o produto para o fornecedor, a restante fica arquivada 

na farmácia até ser regularizada.  

A regularização pode ser efetuada através da emissão de uma nota de crédito no valor 

produto ou através de uma troca por um produto igual ou do mesmo valor. Caso a devolução 
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não seja aceite, o produto volta para a farmácia. Quando as devoluções não são aceites pelos 

fornecedores, estas surgem como prejuízos para a farmácia. 

  



27 

 

5. MEDICAMENTOS E OUTROS PRODUTOS DE SAUDE 

Nos dias de hoje a farmácia comunitária não se restringe à dispensa de medicamentos 

sujeitos ou não sujeitos a receita médica, podendo-se encontrar uma variada gama de produtos 

de saúde de modo a satisfazer as necessidades dos utentes. Dessa forma é preciso ter presente 

várias noções que se encontram na legislação de forma a garantir a segurança ao utente. 

Segundo o Decreto-Lei nº176/2006 de 30 de Agosto [8] medicamento é "toda a 

substância ou associação de substâncias apresentada como possuindo propriedades curativas 

ou preventivas de doenças em seres humanos ou dos seus sintomas ou que possa ser utilizada 

ou administrada no ser humano com vista a estabelecer um diagnóstico médico ou, exercendo 

uma ação farmacológica, imunológica ou metabólica, a restaurar, corrigir ou modificar 

funções fisiológicas". Estes podem ser medicamentos sujeitos a receita médica (MSRM) ou 

MNSRM. 

Na farmácia procede-se à dispensa de medicamentos e de outros PS, como os PCHC, 

os dispositivos médicos, produtos de puericultura, gravidez e pós-parto, entre outros. Assim 

existem na farmácia uma variada gama de produtos e é necessário haver uma boa gestão de 

todos eles. 

5.1 DISPENSA DE MEDICAMENTOS SUJEITOS A RECEITA MÉDICA 

 Segundo o Decreto-lei nº 176/2006, 30 de agosto [8] refere que receita médica é o 

“documento através do qual são prescritos, por um médico ou, nos casos previstos em 

legislação especial, por um médico dentista ou por um odontologista, um ou mais 

medicamentos determinados”. São considerados MSRM todos aqueles que possuem 

características como [8]: 

 “constituir um risco para a saúde do doente, direta ou indiretamente, mesmo 

quando usados para o fim a que se destinam, caso sejam utilizados sem 

vigilância médica;  

 Possam constituir um risco, direto ou indireto, para a saúde, quando sejam 

utilizados com frequência em quantidades consideráveis para fins diferentes 

daquele a que se destinam;  

 Contenham substâncias, ou preparações à base dessas substâncias, cuja 

atividade ou reações adversas seja indispensável aprofundar;  

 Destinem-se a ser administrados por via parentérica.  
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Devido à informatização e ao desenvolvimento tecnológico o ato de prescrever uma 

receita médica está também a sofrer alterações e em constante mudança com o intuito de tornar 

o ato de prescrição e o da dispensa mais simples, no entanto podem existir três tipos de receita: 

 Receita médica renovável: são receitas com PV de 6 meses e têm em 3 vias, 

estas são utlizadas para tratamentos de longo prazo ou então para medicação 

crónica; 

 Receita médica não renovável: estas possuem PV de 30 dias; 

 Receita médica especial: só têm PV de 30 dias e são utilizadas na prescrição 

de medicamentos estupefacientes e psicotrópicos. 

Consoante consta na Portaria nº 46/2012 de 13 de fevereiro [10] que regula o regime 

jurídico a que obedecem as regras da prescrição eletrónica de medicamentos, as receitas devem 

ser passadas através do sistema informático, no entanto quando tal não é possível os prescritores 

podem optar pela receita manual. Neste caso é necessário assinalar uma das 4 exceções sendo 

elas: falência do sistema informático, inadaptação fundamentada do prescritor, prescrição ao 

domicílio ou então em situações onde há um máximo de 40 receitas passadas por mês. 

Para que a receita seja corretamente validada tem de possuir um conjunto de 

informações relativas ao prescritor, ao utente e ao medicamento. Cabe ao profissional de 

farmácia ter uma atitude crítica face à receita avaliando-a e analisando todos os aspetos de modo 

ao utente obter o máximo de benefício.  

Para que seja válida a receita deve conter diversos elementos, como se pode verificar 

no Anexo VII, como o número da receita, identificação do prescritor, nome do utente, 

identificação da entidade financeira e do regime de comparticipação, data da prescrição e 

validade da receita e por último a assinatura do médico. 

 Os medicamentos devem ser prescritos por DCI da substancia ativam FF, dosagem e 

apresentação, o numero de embalagens e ainda a posologia. Quando o prescritor entende pode 

ainda escrever na receita que o medicamento a ser dispensado tem de ser do laboratório que 

está prescrito, tendo de colocar na receita como justificação uma das três opções: 

 “Exceção a) do art. 6.º - Margem ou índice terapêutico estreito”, 

  “Exceção b) do n.º 3 do art. 6.º - Reação adversa prévia”  

  “Exceção c) do n.º 3 do art. 6.º - Continuidade de tratamento superior a 28 

dias”.[11] 

Quando o médico não coloca nenhuma exceção o utente tem o direito de opção sobre 

a escolha do laboratório do medicamento, e o profissional de farmácia pode dispensar o 
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medicamento de um laboratório que não o receitado. A farmácia deve ter em stock, no mínimo, 

3 medicamentos do mesmo grupo homogéneo (mesma substância ativa, mesma FF e dosagem) 

dos 5 mais baratos, para que o utente possa então exercer o seu direito de opção. Caso a FC não 

tenha o medicamento mais barato pode encomendar devendo ser entregue em menos de 12 

horas. 

Para além disso, uma receita só pode conter no máximo 4 medicamentos distintos com 

limite de duas embalagens por cada medicamento, sendo que na totalidade só podem ser 

prescritos 4 embalagens de medicamentos. 

Apos a análise de toda a receita o profissional de farmácia deve proceder à dispensa 

dos medicamentos tendo em atenção um conjunto de aspetos como perceber a patologia do 

utente, explicar possíveis efeitos adversos, interações e explicar a posologia ao utente.  

Em relação aos regimes de comparticipação podemos verificar que são várias as 

entidades responsáveis por pagar parte dos custos associados ao medicamento, sendo que a mais 

comum é o Serviço Nacional de Saúde (SNS). Para além deste podem surgir subsistemas que 

complementam a comparticipação do SNS como o caso dos Serviços de Assistência Médico 

Social (SAMS), onde o utente apresenta um cartão de beneficiário e o profissional de farmácia 

deve tirar fotocopia da receita e do cartão para que no final do mês essa entidade possa proceder 

ao pagamento à farmácia do valor que o utente não pagou.  

Por fim no verso da receita é impresso o documento para faturação onde constam 

várias informações, como os medicamentos dispensados, a identificação da farmácia e direção 

técnica, a data da dispensa, informações relativas ao PVP, o valor da comparticipação e o 

montante pago pelo utente, identificação do lote a que pertence a receita, o número da receita e 

o organismo responsável. Por fim o utente assina a receita onde declara quantas embalagens de 

medicamentos lhe foram dispensadas e que exerceu o direito de opção, o profissional de 

farmácia carimba, rubrica e data a receita e esta fica pronta para ser arquivada até ao final do 

mês. 

Ao longo do meu estágio foi implementado um novo sistema de receitas eletrónicas 

(prescrição desmaterializada), no entanto como ainda se utilizam maioritariamente os modelos 

que abordei, optei por me debruçar sobre estes neste relatório. Durante o estágio procedi à 

dispensa de MSRM e foi muito útil para a minha aprendizagem, uma vez que permite o contacto 

direto com o utente, a exposição de conhecimentos teóricos e o conhecimento de novos 

medicamentos. 
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Dispensa de Medicamentos Sujeitos a Receita Médica Especial 

Segundo o Decreto- Lei nº176/2006 de 30 de Agosto [8] os medicamentos sujeitos a 

receita médica especial são aqueles que apresentam umas das seguintes condições: 

 “Contenham, em dose sujeita a receita médica, uma substância classificada 

como estupefaciente ou psicotrópico, nos termos da legislação aplicável; 

  Possam, em caso de utilização anormal, dar origem a riscos importantes de 

abuso medicamentoso, criar toxicodependência ou ser utilizados para fins 

ilegais; 

 Contenham uma substância que, pela sua novidade ou propriedades, se 

considere, por precaução, dever ser incluída nas situações previstas na 

alínea anterior.” 

Os medicamentos psicotrópicos e estupefacientes podem ser utilizados para inúmeras 

situações terapêuticas, podendo ser um adjuvante de grande importância em casos de doenças 

oncológicas e psiquiátricas. Contudo estes medicamentos podem ser utilizados para atos 

ilícitos, como para o tráfico de droga, e por isso o seu circuito desde a aquisição à dispensa é 

bem mais controlado. 

O Decreto- Lei nº15/1993, de 22 de Janeiro [7], que regula o regime jurídico do tráfico 

e consumo de estupefacientes e psicotrópicos, apresenta-nos quatro tabelas, que são 

constantemente atualizadas, onde constam todas as substâncias que estão sujeitas a receita 

médica especial. Estas receitas têm de vir identificadas com as letras RE, como podemos ver 

no Anexo VIII, só podem conter um medicamento prescrito até quatro embalagens, e devem 

conter informação sobre o médico, o utente e sobre o medicamento. 

Durante a dispensa destes medicamentos o sistema informático não nos deixa terminar 

a dispensa sem preencher um formulário, onde temos de colocar informações sobre o utente a 

quem foi prescrito o medicamento, o médico prescritor e a pessoa que está a adquirir o 

medicamento. Além disso, é necessário tirar uma cópia da receita e ao cartão de identificação 

do adquirente para arquivar na farmácia juntamente com o talão de psicotrópicos impressos 

automaticamente pelo sistema informático. 

A farmácia, segundo a legislação em vigor, tem o dever de enviar uma listagem, 

trimestralmente, com o registo de entradas e saídas destes medicamentos ao INFARMED e 

anualmente uma relação da quantidade de estupefaciente e psicotrópicos existentes na farmácia 

e da quantidade que foi dispensada.  
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Durante o meu estágio na FC tive a oportunidade de fazer a dispensa destes 

medicamentos, sempre com a devida atenção. Também tive a possibilidade de organizar os 

documentos para enviar ao INFARMED. 

 

5.2 DISPENSA DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS 

Segundo a portaria nº 594/2004, de 2 de Junho [12], que aprova as boas práticas a 

observar na preparação de medicamentos manipulados em farmácia comunitária e hospitalar, 

os medicamentos manipulados são “qualquer fórmula magistral ou preparado oficinal preparado 

e dispensado sob a responsabilidade de um farmacêutico”. De acordo com a mesma portaria 

entende-se por: 

 “Preparado oficinal - qualquer medicamento preparado segundo as 

indicações compendiais, de uma farmacopeia ou de um formulário, em 

farmácia de oficina ou nos serviços farmacêuticos hospitalares, 

destinado a ser dispensado diretamente aos doentes assistidos por essa 

farmácia ou serviço; 

 Fórmula magistral - o medicamento preparado em farmácia de oficina 

ou nos serviços farmacêuticos hospitalares segundo receita que 

especifica o doente a quem o medicamento se destina” 

Recorre-se a medicamentos manipulados devido à necessidade de adaptação da 

terapêutica ao doente, uma vez que os que existem no mercado não são os mais adequados ou 

então porque não há resposta terapêutica. Por vezes é necessário adaptar a dosagem ou a forma 

farmacêutica e então recorre-se aos medicamento manipulados, que acontece mais 

frequentemente a nível pediátrico e na dermatologia.  

Os medicamentos manipulados têm de ser prescritos por um médico e são por isso 

sujeitos a receita médica, e esta tem de identificar que se trata de um medicamento manipulado, 

através das siglas MM (medicamento manipulado) ou FSA (faça segundo a arte).  

Seguidamente procede-se à preparação do MM consoante as informações que constam 

no Formulário Galénico Português ou na Farmacopeia Portuguesa e tendo em atenção as boas 

práticas que constam na portaria nº594/2004, de 2 de junho [12].  

Em relação ao PVP este é calculado recorrendo à portaria nº769/2004, de 1 de julho 

[13] que estabelece que o cálculo do preço de venda ao público dos medicamentos manipulados 

por parte das farmácias é efetuado com base no valor dos honorários da preparação, no valor 

das matérias-primas e no valor dos materiais de embalagem.  
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A dispensa de MM procede-se da mesma forma que os restantes MSRM, e estes podem 

também ser comparticipáveis em trinta por cento, desde que constem na lista do despacho nº 

18694/2010, de 18 de novembro [14], que estabelece as condições de comparticipação de 

medicamentos manipulados e aprova a respetiva lista. 

Durante o meu estágio não preparei nenhum MM, apesar da farmácia possuir um 

laboratório com excelentes condições. É rara a prescrição de MM e como tal não tive portanto 

oportunidade de preparar e dispensar estes medicamentos. 

 

5.3 DISPENSA DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS A RECEITA MÉDICA 

 Os MNSRM são todos os medicamentos que não possuem nenhuma especificação 

que o classifique como sujeito a receita médica. No Despacho nº17690/2007, de 23 de julho [15] 

é apresentada uma lista de situações passíveis a automedicação, pelas quais se podem dispensar 

MNSRM. 

A dispensa de MNSRM pode ser feita através de aconselhamento farmacêutico, 

quando o utente surge com queixa e solicita ajuda do profissional ou então por automedicação 

que é “a utilização de medicamentos não sujeitos a receita médica de forma responsável, 

sempre que se destine ao alívio e tratamento de queixas de saúde passageiras e sem gravidade, 

com a assistência ou aconselhamento opcional de um profissional de saúde” [16] sendo uma 

prática cada vez mais usual nos dias de hoje. A dispensa de MNSRM apresenta vantagens como: 

 Facilidade no alívio de dores ligeiras; 

 Redução da perda de tempo, e custos de tratamento; 

 Promoção da autonomia e responsabilidade do utente nos cuidados de saúde. 

Normalmente, os MNSRM são dispensados em situações de dor ligeira, estados febris, 

tosse, perturbações digestivas, cansaço passageiro, alergias passageiras, queimaduras, entre 

outras. É necessário ter especial cuidado na dispensa de MNSRM sobretudo com crianças, 

grávidas e idosos. 

É importante que os profissionais de farmácia estejam dotados de conhecimentos 

técnicos e científicos, de forma a conseguirem interpretar os sintomas de cada utente para 

seguidamente poderem aconselhar o utente adequadamente. Para haver uma correta 

interpretação dos sintomas é importante o profissional colocar algumas questões ao utente 

como: 

 Quais os sintomas? 

 Há quanto tempo existem? 
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 Tem alguma patologia diagnosticada? 

 Toma alguma medicação habitual? Qual? 

 Tem conhecimento de alguma alergia a alguma substância? 

Após a análise de todos os sintomas e dependendo das respostas do utente o 

profissional decide qual será a melhor terapêutica ou então encaminha para o médico. Caso se 

proceda à dispensa de algum medicamento é importante o profissional transmitir todas as 

informações ao utente, como posologia, efeitos adversos, duração do tratamento, cuidados a ter 

com a administração, armazenamento, PV depois de aberto e medidas não farmacológicas. 

 

5.4 DISPENSA DE OUTROS PRODUTOS DE SAÚDE 

5.4.1 Produtos de cosmética e higiene corporal 

 Segundo o Decreto- Lei nº 296/1998, de 25 de setembro [16] que regula as regras que 

disciplinam o mercado de PCHC, define PCHC como “qualquer substância ou preparação 

destinada a ser posta em contacto com as diversas partes superficiais do corpo humano, 

designadamente epiderme, sistemas piloso e capilar, unhas, lábios e órgãos genitais externos, 

ou com os dentes e as mucosas bucais, com a finalidade de, exclusiva ou principalmente, os 

limpar, perfumar, modificar o seu aspeto e ou proteger ou os manter em bom estado e ou de 

corrigir os odores corporais”. 

 A preocupação em melhorar o aspeto visual, a aparência e bem-estar tem levado a um 

aumento da procura de PCHC na farmácia, uma vez que as pessoas procuram produtos 

específicos para problemas específicos. São varias as gamas de produtos cosméticos e é 

importante o profissional de farmácia manter-se em constante aprendizagem sobre os diferentes 

produtos existentes de cada marca para conseguirem aconselhar o melhor produto ao utente. 

 Durante o aconselhamento destes produtos o profissional deve perceber o que o utente 

pretende tratar, os produtos que já utiliza, a idade, o modo de vida e a situação económica da 

pessoa. 

 A FC procura manter os profissionais em constante aprendizagem, por isso durante o 

meu estágio tive a oportunidade de ir a algumas formações, organizadas pelos laboratórios das 

marcas, com a intenção de dar a conhecer os produtos, informações sobre os mesmo e como 

aconselhar. Este tipo de formações ajudaram-me bastante na dispensa de PCHC uma vez que 

são várias as marcas destes produtos e estas formações são uma forma de nos mostrar e ajudar 

a diferenciar os produtos e percebe a indicação de cada um. 
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5.4.2 Produtos de puericultura, gravidez e pós-parto 

Os produtos de puericultura são destinados a bebés e crianças satisfazendo as 

necessidades de higiene e de conforto deles, como brinquedos, chupetas, biberões, etc. No 

aconselhamento destes produtos é importante o profissional ter em atenção o material mais 

adequado para cada idade. 

Os produtos para grávidas e para mulheres que tenham sido mães recentemente são 

também muito variados e tem como objetivo promover o bem-estar da mãe e consequentemente 

do bebé. Assim para satisfazer estas necessidades a farmácia dispõem de cintas pré e pós-parto, 

mamilos de silicone, bombas para extrair o leite, sacos para armazenar o leite, esterilizadores 

de biberões, entre outros.  

Durante a gravidez é importante o profissional aconselhar a mulher a hidratar a pele 

da barriga e dos seios, de modo a prevenir a formação de estrias, usar protetor solar de modo a 

prevenir o aparecimento de manchas escuras e meias de descanso para prevenir o aparecimento 

de varizes. 

 

5.4.3 Géneros alimentícios para alimentação especial  

Segundo o Decreto-Lei nº 285/2000, de 10 de novembro [17], entende-se por géneros 

alimentares para alimentação especial “os produtos alimentares que, devido à sua composição 

ou a processos especiais de fabrico, se distinguem claramente dos géneros alimentícios de 

consumo corrente, são adequados ao objetivo nutricional pretendido e são comercializados 

com a indicação de que correspondem a esse objetivo”.  

 Nestes produtos estão incluídas fórmulas para lactentes e fórmulas de transição, que 

apenas devem ser utilizadas quando é impossível o aleitamento materno, podendo ser leites para 

lactentes, leites de transição e leites especiais; alimento à base de cereais e alimentos para bebés 

destinados a lactentes e a crianças de pouca idade; alimentos destinados a serem utilizados em 

dietas de restrição calórica, para redução do peso; alimentos dietéticos para fins medicinais 

específicos. 

 

5.4.4 Dispositivos Médicos 

 Segundo o Decreto-lei nº 145/2009, de 17 de junho [9] que estabelece as regras a que 

devem obedecer a investigação, o fabrico, a comercialização, a entrada em serviço, a vigilância 

e a publicidade dos DM e respetivos acessórios e transpõe para a ordem jurídica interna a 
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Diretiva n.º 2007/47/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de Setembro, define DM 

como " qualquer instrumento, aparelho, equipamento, software, material ou artigo utilizado 

isoladamente ou em combinação, incluindo o software destinado pelo seu fabricante a ser 

utilizado especificamente para fins de diagnóstico ou terapêuticos e que seja necessário para 

o bom funcionamento do dispositivo médico, cujo principal efeito pretendido no corpo humano 

não seja alcançado por meios farmacológicos, imunológicos ou metabólicos, embora a sua 

função possa ser apoiada por esses meios, destinado pelo fabricante a ser utilizado em seres 

humanos para fins de: Diagnóstico, prevenção, controlo, tratamento ou atenuação de uma 

doença; Diagnóstico, controlo, tratamento, atenuação ou compensação de uma lesão ou de 

uma deficiência; Estudo, substituição ou alteração da anatomia ou de um processo 

fisiológico;  Controlo da conceção". 

 Os DM são classificados em quatro categorias consoante o fim a que se destinam, o 

risco inerente aos mesmos, anatomia afetada, duração de utilização e a invasão no organismo. 

Aos fabricantes são impostas obrigações e procedimentos em matéria de investigação, 

classificação e introdução no mercado. 

 

5.4.5 Medicamentos e produtos de uso veterinário 

Nos dias de hoje é comum as pessoas terem um animal de estimação, sendo importante 

cuidar da saúde do mesmo e prevenir a do Homem, uma vez que os animais podem ser 

hospedeiros de diversos parasitas, que são responsáveis por várias doenças. Assim, os 

medicamentos de uso veterinário são importantes na defesa e proteção da saúde pública e dos 

próprios animais contribuindo para a prevenção da transmissão de doenças. 

Segundo o Decreto-Lei n.º 184/1997 de 26 de julho [18], é considerado medicamento 

veterinário, toda a substância ou composição que possua propriedades curativas ou preventivas 

das doenças e sintomas do animal, com vista a estabelecer um diagnóstico médico, corrigir ou 

modificar as suas funções orgânicas.  

Durante o meu estágio foi possível dispensar alguns desparasitastes internos e externos 

para cães e gatos e anticoncecionais. É importante salientar que alguns medicamentos de uso 

Humano apresentam efeito terapêutico sobre os animais, como é o caso de antibióticos. 

 

5.4.6 Medicamentos Homeopáticos 

 Segundo o Decreto-Lei nº 94/1995, de 9 de maio [19], considera-se medicamento 

homeopático aqueles que “contendo uma ou mais substâncias, sejam obtidos a partir de 
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produtos ou composições denominados «matérias-primas homeopáticas», de acordo com o 

processo de fabrico homeopático descrito na Farmacopeia Europeia ou, quando dela não 

conste, nas farmacopeias de qualquer Estado membro da União Europeia.”.  

 São vários os medicamentos homeopáticos existentes, no entanto ainda não são muito 

procurados pelas pessoas. Por isso durante o meu estágio não tive muito contato com estes 

medicamentos. 
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6. CONFERÊNCIA DE RECEITUÁRIO E FATURAÇÃO  

As receitas são recolhidas diariamente ao longo do mês e separadas de acordo com o 

organismo correspondente. Posteriormente, são agrupadas por lotes, cada um constituído por 

30 receitas. Sempre que um lote esteja concluído procede-se à sua verificação, de modo a 

corrigir erros que possam ocorrer no ato da dispensa dos medicamentos. O profissional ao 

analisar a receita deve ter em conta os aspetos descritos na Figura 7. 

 

 

Figura 7:Aspetos a considerar na análise de uma receita 

 

Relativamente às receitas manuais, deve ainda estar assinalado a exceção que justifica 

a prescrição por receita manual.  

Ao dispensar um medicamento com receita médica e ao introduzir o organismo no 

qual o utente é beneficiário, o SiFarma 2000® assume automaticamente a comparticipação, 

atribuindo de acordo com cada organismo e respetivo regime de comparticipação, um número 

sequencial. Além disso, é também impresso no verso de cada receita um conjunto de 

informações relativas aos medicamentos que se dispensaram com essa mesma receita 

juntamente com o seu respetivo valor de comparticipação.  

Caso o profissional detete algum erro, existe a possibilidade de o corrigir através da 

opção “Conferência do receituário” que o sistema informático dispõe.  

Quando o lote se encontra completo e verificado, efetua-se a emissão do “Verbete de 

Identificação do Lote” (Anexo IX), este é carimbado e, o profissional volta a confirmar se as 

Assinatura do médico e do 
utente;

Data da receita;
Se a receita está 

devidamente datada, 
carimbada e assinada;

Se o organismo de 
comparticipação coincide 

com o da receita;

Se os medicamentos 
prescritos foram cedidos 
corretamente, tendo em 

conta a forma 
farmacêutica, dosagem e 

quantidade;

Se as exceções foram 
devidamente aplicadas 

(caso existam).
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receitas estão devidamente assinadas, datadas e carimbadas e se o PVP que consta no verbete 

está de acordo com o da receita.  

Após o fecho mensal (no último dia de cada mês), as receitas e respetivos verbetes de 

identificação de lotes, a relação resumo dos lotes e a fatura mensal dos medicamentos são 

colocadas num caixa de papel para que no início do mês seguinte os CTT´s façam a recolha da 

faturação. Posteriormente, estas receitas são conferidas pelas entidades responsáveis para que 

a farmácia possa ser reembolsada.  

Por vezes, nas receitas existem irregularidades que não foram detetadas aquando da 

conferência do receituário e são devolvidas à farmácia, acompanhadas de uma grelha onde 

consta o motivo da devolução. A farmácia tem a oportunidade de as corrigir e voltar a enviar 

para que o pagamento da comparticipação se efetue. 
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7. OUTROS SERVIÇOS E CUIDADOS DE SAÚDE  

7.1 AVALIAÇÃO DE PARÂMETROS BIOQUÍMICOS E FISIOLÓGICOS 

7.1.1 Glicémia 

A glicémia é o nível de glicose existente no sangue, que pode variar segundo a 

alimentação e o modo de vida de cada pessoa, sendo que quando os níveis de glicose se 

encontram elevados podem levar ao aparecimento de uma patologia denominada de Diabetes 

Mellitus, que é a patologia mais comum associada ao aumento da glicose no sangue, designada 

de hiperglicemia.  

A Diabetes Mellitus é uma doença crónica e segundo as normas lançadas pela Direção 

Geral de Saúde, sobre o diagnósticos e classificação da diabetes [20], existem dois tipos de 

diabetes a tipo 1 e a tipo 2.  

A Diabetes Mellitus tipo 1, “resulta da destruição das células ß dos ilhéus de 

Langerhans do pâncreas, com insulinopenia absoluta, passando a insulinoterapia a ser 

indispensável para assegurar a sobrevivência. Na maioria dos casos, a destruição das células 

dá-se por um mecanismo autoimune, pelo que se denomina diabetes tipo 1 auto-imune. Nalguns 

casos não se consegue documentar a existência do processo imunológico, passando nestes 

casos a ser denominar-se por diabetes tipo 1 idiopática”. As pessoas com Diabetes Mellitus 

tipo 1 precisam de administrar insulina diariamente para manter a concentração de insulina no 

sangue regulada. 

A Diabetes Mellitus tipo 2 “é a forma mais frequente de diabetes, resultando da 

existência de insulinopenia relativa, com maior ou menor grau de insulinorresistência. 

Corresponde a cerca de 90% de todos os casos de diabetes e, muitas vezes, está associada à 

obesidade, principalmente abdominal, a hipertensão arterial e a dislipidemia. A diabetes tipo 

II é clinicamente silenciosa na maioria dos casos e é diagnosticada frequentemente em exames 

de rotina ou no decurso de uma hospitalização por outra causa.” É no diagnóstico deste tipo 

de diabetes que o profissional de farmácia pode ter um papel mais ativo, uma vez que as pessoas 

recorrem à farmácia para medir a glicémia regularmente. 

Após a medição da glicémia faz-se a leitura dos resultados e anota-se numa folha de 

registo que a FC disponibiliza. Caso os valores não estejam de acordo com os apresentados na 

tabela 1 o profissional pode aconselhar o utente a vigiar mais regularmente a sua glicémia, 

praticar um estilo de vida mais saudável e pode ainda aconselhar algum produto natural que 

seja destinado para baixar a glicémia sem ter de iniciar uma medicação. Caso depois de algumas 
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medições a concentração de glucose se encontre elevada, o profissional deve encaminhar o 

utente ao médico juntamente com a folha de registo para o médico fazer a sua avaliação. 

Descrição Glicémia em jejum Glicémia pós-prandial 

Valores de referência 70-110 mg/dL 120-140 mg/dL 

Tabela 1: Valores de referência de glicémia em jejum e pós- prandial [20] 

 

7.1.2 Colesterol e Triglicerídeos 

 O colesterol é uma gordura que o nosso organismo produz, logo são necessárias para 

o bom funcionamento do mesmo, no entanto quando em demasia pode provocar doenças como 

a aterosclerose. Os triglicerídeos são gorduras que transitam no sangue e são transformadas em 

energia, no entanto também em excesso podem provocar doenças cardiovasculares ou 

disfunções no fígado. Por isso o consumo de gorduras deve ser controlado e não deve ser 

ingerido em grandes quantidades.  

 O consumo excessivo de gorduras saturadas pode levar ao aumento das lipoproteínas 

de baixa densidade (LDL) que são prejudiciais para o Homem, enquanto que as gorduras 

insaturadas leva ao aumento das lipoproteínas de alta densidade (HDL). [21] 

 É importante vigiar estes parâmetros porque estão associados a doenças consideradas 

graves e que normalmente aparecem repentinamente. Assim se os valores destes parâmetros 

não se encontrarem dentro dos encontrados na tabela 2 deve-se encaminhar para um médico 

para haver uma avaliação mais rigorosa. 

  

Parâmetro Colesterol Total Triglicerídeos 

Valores de referência 120-190 mg/ dL 10-150 mg/dL 

Tabela 2: Valores de referência de colesterol e triglicerídeos [21] 
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7.1.3 Pressão Arterial 

 A Pressão Arterial (PA) refere-se à pressão exercida pelo sangue contra a superfície 

interna das artérias, e com a medição da PA permite-nos saber dados sobre o estado do coração 

e das artérias. Segundo a norma da direção geral de saúde sobre hipertensão arterial [22] os 

valores de referência são os apresentados na tabela 3. 

Classificação 
Pressão Arterial Sistólica 

(mmHg) 

Pressão Arterial Diastólica 

(mmHg) 

Pressão Arterial Normal <130 <85 

Tabela 3: Valores de referência da pressão arterial [22] 

Em alguns casos, este tipo de medição permite detetar precocemente a Hipertensão 

Arterial (HTA) e orientar o doente. Numa fase inicial, as medidas não farmacológicas são as 

mais aconselhadas, como seguir uma dieta saudável, reduzir o consumo de álcool e tabaco (se 

for o caso) e recomendar uma medição regular da PA. Se tal não for alcançado com estas 

medidas, o doente deve ser encaminhado para uma consulta médica pois poderá ser necessária 

a instituição de uma terapêutica farmacológica. 

Existem grupos de utentes nos quais a medição deve ser realizada de forma regular, 

principalmente nos hipertensos já diagnosticados e em indivíduos com fatores de risco 

associados. Este tipo de teste permite ao profissional de farmácia avaliar a resposta à 

terapêutica, bem como se o doente está aderir à terapêutica e aos estilos de vida saudáveis.  

 

7.2 VALORMED 

A VALORMED é uma sociedade sem fins lucrativos que tem a responsabilidade da 

gestão dos resíduos de embalagens vazias e medicamentos fora de uso. Assim, a VALORMED 

é a solução adequada para os produtos cujo PV já expirou ou que por qualquer motivo já não 

devem nem vão ser consumidos. Cada um dos resíduos tem um destino próprio, nomeadamente 

as embalagens, frascos e blisters vazios são submetidos à reciclagem, já os medicamentos de 

uso humano ou veterinário são submetidos à incineração. Através do sistema de incineração os 

resíduos contribuem para a produção de energia, não sendo um simples sistema de eliminação 

dos mesmos. [23] 

Assim, nas farmácias aderentes, a VALORMED disponibiliza contentores destinados 

à recolha das embalagens e medicamentos. Quando o contentor se encontrar cheio ou com uma 

carga máxima de 20 Kg, é selado e identificado pela ficha de contentor devidamente preenchida, 
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sendo, no caso da FC, a Alliance Healthcare que o recolhe e entrega à empresa que procede à 

sua eliminação segura. 
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8. CONCLUSÃO 

Todas as atividades desenvolvidas durante o Estágio Profissional II em Farmácia 

Comunitária são, sem dúvida, essenciais para a formação do TF, permitindo uma vez mais o 

contacto com o “mundo real”. Estes 4 meses permitem ao aluno não só aplicar mais uma vez, 

na prática, todos os conteúdos adquiridos ao longo dos três anos teóricos do curso, mas também 

consolidar todos os conhecimentos adquiridos nos estágios anteriores, o que resulta numa 

aprendizagem sem precedentes. 

Comecei este estágio na FC com a insegurança própria da pouca experiência e a 

ansiedade de querer ajudar e não conseguir. No entanto, fui recebida com a maior das simpatias 

e integrada numa equipa sempre bem-disposta, divertida e com uma grande vontade de ensinar. 

Guardarei comigo na memória todos os momentos de companheirismo e entreajuda, todas as 

palavras de carinho e a grande disponibilidade que tiveram em esclarecer as minhas dúvidas e 

acrescentar-lhes algo valioso. 

Estimo o que aprendi e irei aplicá-lo na minha futura vida profissional, tentando 

sempre acrescentar algo de novo e útil. O TF nunca deixa de ser estudante, há uma atualização 

constante e esse espírito, que me foi incutido e desenvolvido durante o estágio, deve 

acompanhá-lo durante toda a sua vida profissional. 
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ANEXO I- GESTÃO DO PRODUTO UTILIZANDO O SIFARMA 2000® 
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ANEXO II- FATURA DE UM FORNECEDOR QUE ACOMPANHA UMA 

ENCOMENDA 
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ANEXO III- REQUISIÇÃO DE PSICOTRÓPICOS RECEITA ESPECIAL 
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ANEXO IV- NOTA DE ENTREGA DE UMA ENCOMENDA 
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ANEXO V- LISTAGEM DE PRAZOS DE VALIDADE 
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ANEXO VI- NOTA DE DEVOLUÇÃO 
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ANEXO VII- RECEITA MÉDICA 
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ANEXO VIII- RECEITA MÉDICA ESPECIAL 
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ANEXO IX- VERBETE DE IDENTIFICAÇÃO DE LOTE 

 

 



57 

 

 


